



TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI/CN E A CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT
O CONSELHO NACIONAL DO SESI – SESI/CN, entidade de direito privado, com sede no SBN, Quadra 01, 11º andar, Edifício Confederação Nacional do Comércio (CNC), CEP 70041-902, na cidade de Brasília, Distrito Federal, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.800.4791/0001-39, representado neste ato por seu Presidente, JAIR ANTONIO MENEGUELLI, portador da Carteira de Identidade nº 6107316 SSP/SP, inscrito no CPF nº 326.786.838-87, residente e domiciliado em Brasília (DF) – Brasil, nomeado pelo Decreto de 03 de fevereiro de 2003 e a A CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – CUT, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60563731/0001-77, com sede na Rua Caetano Pinto nº 575, CEP 03041-000 Brás, São Paulo SP, representada pelo seu presidente, ARTUR HENRIQUE, portador da Carteira de Identidade nº 986.6630-7 SSP/SP, inscrito no CPF nº 025.039.958-02 ,eleito para o mandato 08 de agosto de 2009 a 08 de agosto de 2012, firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
1. Do objeto 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a conjugação de esforços entre as partes para viabilizar o apoio institucional ao projeto ViraVida.

1.1. O Projeto ViraVida tem por objetivo promover a inclusão social com foco na geração de emprego e renda para jovens e adolescentes, vítimas de exploração sexual, para que desvendem seu próprio potencial e novas perspectivas de futuro. O processo sócio-educativo está baseado em cursos profissionalizantes construídos a partir do alinhamento entre a demanda de cada mercado e o perfil e as expectativas desses adolescentes e jovens, possibilitando a sua inserção no mercado de trabalho e elevação da escolaridade.
1.2. A implementação deste Termo de Cooperação Técnica estabelecerá as condições básicas de cooperação entre as partes, para promover o Projeto ViraVida no Brasil e no exterior, junto aos sindicatos de trabalhadores brasileiros filiados a CUT e de centrais sindicais nos países onde se concentram os maiores índices de oferta do chamado turismo sexual;
2. Da adesão das Centrais Sindicais Internacionais 
2.1. Com o propósito de buscar o apoio internacional ao Projeto ViraVida, a CUT e o Conselho Nacional do SESI, signatárias deste termo, desenvolverão ações conjuntas com o propósito de estabelecer convênio de cooperação entre as centrais sindicais européias e o Projeto ViraVida. 
2.2. Os convênios de cooperação técnica firmados com organizações internacionais de que trata o parágrafo anterior deverá estabelecer os seguintes objetivos:
I. promover ações de conscientização direcionada aos trabalhadores dos respectivos países sobre os efeitos danosos causados aos jovens vitimados pela exploração sexual.  

II. promover campanhas publicitárias de divulgação do Projeto ViraVida através dos meios de comunicação das organizações sindicais ligadas a central sindical.
III.  apoiar as organizações da sociedade civil que denunciam as práticas do turismo sexual. 
IV. fazer gestões junto as empresa multinacionais que atuam no Brasil para que estas se tornem empresas parceiras do Projeto Viravida, para que estas ofereçam postos e trabalho a jovens atendidos pelo projeto.
3. Das atribuições e dos direitos dos partícipes

3.1. Das Atribuições da CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – CUT:
I. apoiar e acompanhar as ações de promoção e divulgação do projeto ViraVida desenvolvida pelos sindicatos que aderirem ao presente Termo de Cooperação;

II. utilizar as peças publicitárias do Projeto ViraVida nos eventos organizados pela CUT  e por seus sindicatos.
3.2. Das Atribuições do Conselho Nacional do SESI:

I. apoiar e acompanhar as ações de promoção e divulgação do projeto ViraVida desenvolvida pela CUT e pelos sindicatos que aderirem ao presente Termo de Cooperação;

II. Confeccionar materiais de divulgação do Projeto ViraVida e disponibilizá-lo para a CUT e aos sindicatos que aderirem ao presente Termo de Cooperação;

4. Dos Direitos dos Participantes
I. durante a vigência do presente Termo de Cooperação Técnica, o Conselho Nacional e os Departamentos Regionais do SESI ficam autorizados a divulgar a marca da CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – CUT, bem como, dos sindicatos aderentes nas peças publicitárias do Projeto ViraVida, na condição de parceiros do ViraVida;
II. durante a vigência do presente Termo de Cooperação Técnica a CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES – CUT, bem como, os sindicatos aderentes ficam autorizados a associarem suas marcas ao Projeto ViraVida como instituições parceiras do ViraVida, comprometidas com a prática de responsabilidade social.
5. Dos recursos

5.1. Não haverá transferência voluntária de recursos entre os partícipes para a execução do presente Termo. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado tais como: serviços de terceiros, pessoal, transporte, hospedagem, alimentação, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta de dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

5.2. Os partícipes poderão celebrar convênios e/ou contratos bilaterais entre si, conforme o caso, para execução de tarefas específicas que envolvam transferência voluntária de recursos, observadas as disposições legais pertinentes, notadamente a Lei n.º 8.666/93, o Decreto nº 6.170/2007 e a Portaria Interministerial n°127/2008, da STN, quando os recursos forem federais, bem como, o Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, quando os recursos forem de dotação do Conselho Nacional do SESI e de seus Regionais.

6. Do pessoal

6.1.O pessoal utilizado pelas partes, na execução deste Termo, na condição de empregado, autônomo ou a qualquer outro título, nenhuma vinculação ou direito terá em relação à outra parte, ficando a cargo exclusivo da respectiva contratante, a integral responsabilidade no que se refere aos seus direitos, mormente os trabalhistas e previdenciários, inexistindo qualquer solidariedade entre as partes. 

7. Da vigência

7.1. O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses contado a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, por Termo entre os partícipes, mediante a assinatura de Termo Aditivo e assim sucessivamente.

8. Da rescisão

8.1. Os Partícipes podem rescindir unilateralmente este Termo, denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

8.2.O presente Termo poderá ser rescindido, de comum acordo entre os partícipes ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de conformidade com a legislação em vigor.

8.3 Na hipótese mencionada no caput desta cláusula, ficará assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os partícipes.

9. Das alterações

9.1. O Presente Termo poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes mediante assinatura de Termo Aditivo, obedecidas às disposições legais aplicáveis.

10. Do foro

10.1. As dúvidas e controvérsias porventura surgidas na execução deste Termo de Cooperação Técnica serão preferencialmente dirimidas administrativamente. As partes elegem o foro de Brasília para resolver questões judiciais.

10.2. E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste Termo de Cooperação Técnica, os participantes citados o firmaram em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para que produzam entre si os efeitos legais, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

JAIR ANTÔNIO MENEGUELI

Presidente do Conselho Nacional do SESI

ARTUR HENRIQUE 
Presidente da Central Única dos Trabalhadores - CUT

Testemunhas:

__________________________                 

CPF.:

__________________________                  

CPF.:

